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Indicação n.º 01/2019 

 

 

 

  Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social ofertar 

o curso de cuidados de idosos. 

 

  Guadalupe-PI, 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A nossa população está envelhecendo e o curso de cuidador de idosos é 

essencial em nosso Município e é um novo leque que se abre para o mercado de trabalho. 

Este pedido busca atender o pedido da população. 

 

 

 


